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PORTAL DO UAT,E

PEDRO PAT'LO CARDEAL CAMPOS, PRESIDEIÍTE DA CÂMARA

MTMICIPAL DE SILVEIRAS, NO USO DE SUAS ATRIBIIIçÕFS LEIGAIS,. E DE
cor{ToRMIDADE CO14 O eittco 22, tl, DA LEI ORGÂ}üCA DO MIrg1CiprO p
ARTI(X) 15, II, DO R'EGIMENTO II{TERITO DA CÂMARÂ MUIUCIPAL,

PORTARIA ITO O11 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2o22

RESOLVE:

ARTIGo 1".- EXoI|ERÂR o funcionário REI{ATO JosÉ CâRDOSo

DE LACERDA, inscrito no RG sob o N" 49.086.426-0 SSP/SP'' CPF No

395.615.418-58, inscrito na oAB - SP sob N" 407.736, do Cargo Assessor

Jurídico, constante na l/ei Municipal N" 1.173 de 22 de novembro de 2o21,

revogada pela L,ei Municipal N' 1.226 de 15 de dezembro de 2022'

âRTI(X) 2".- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,

revogando as disposiçóes em contrário.

Câmara Municipal de S , 16 de dezembro de 2022.

Ver. CARI'EAL CAMPOS
DA CÂMÂRA

PublicadonaSecretariadaCâmaraMunicipaldeSilveiras,
Estado de sáo Paulo, aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e
dois.


